
  

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022 

 
 
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da 
Portaria nº 568/2021 e suas alterações, 
 

Homologo: 

 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
do Inexigibilidade nº 01/2022, o participante: 
 
 
 

Vencedor (Valores expressos em R$) 

Item Qtdade Unid. PRODUTO CREDENCIADO 

01 01 UNID Crepe suíço, sorvete, açaí, espetinhos 
(frango e carne), água mineral, sucos, 
achocolatado, refrigerante, cerveja e chope 

KIFREDO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE SORVETES 

LTDA 
 

 
 
 

Timbó, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

___________________________________ 
MARCIO ELISIO 

Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó 

 


